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INDICAÇÃO Nº 033/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, que solicite da Direção da FAI estudos imediatos, vi-

sando à possibilidade de se estabelecer um mandato-tampão de dois 

anos, abril de 2011 – março de 2013, para a direção desta instituição. 

Justificativa 

A nosso ver, política e pedagogicamente, in-

conveniente, que o próximo mandato da direção da FAI seja de 4 

anos. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

07 de fevereiro de 2011. 

 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


